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LEI MUNICIPAL NO 812 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017,

ALTERA A LEI TÚUNICIPAL NO 583 OE í5 OE JULHO DE 2OO5 QUE
DrsPÔE SOBRE A ORGAN]ZAçÃO Ol lOurn§TRAÇÃo PúBLlcA
DO ÍUIUiTlcIPO DE BELA CRUZ, ALTERANOO SUA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL, O OUADRO DE CARGOS DE PROVIÍ{ENTO EM
COMISSÃO E SUBSIOIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE BELA CRUZ, Etiésio Rocha Adriano. no uso de suas

atribuições legais e dos preceitos conslitucionais da Lei Orgânica do Município, Íaz saber que a

Câmara Municipal aprovou e sânciona a sêguinte Lei:

Aít 1" A Lei Municipal n" 583, de 15 de julho de 2005, que dispôe sobre a alteraçáo das Leis

Municipais Nos 520/01, de 20 de dezembro de 200'l , e 561/04 de 21 de junho de 2004, que tratam

da Organizaçáo da Adminislraçáo Pública do Município de Bela Cruz, define sua Estrutura

Organizacional e o quadro de cargos dê provimento êm comissáo e dá outras pÍovidências passa

a ügorar com as sêguintes modificaÉes:

I - A Secretaria de Açâo Social, Trabalho e EmpreendêdoÍismo passa ã ter a
nomencletura de SECRETARIA MUN|CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL - SMAS, com caÍgct
definidos no Anexo I desta Lei e oÍganogÉma definido no Anexo ll deste dispositivo legal.

ll - o art. 26 passa a teÍ a seguinte redaÉo:
Art. 26: (. )
()
9.. SECRETARIA Í{UNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - SilIAS
9.1 Assêssor Técnico dà Gestâo do SUAS
9.2 S€cÍetário Exêcutivo dos Conselhos
9,3 Coordenadoí da Vigilância Socioassistencial
9.4 Coordênador de Proteçáo Soci:al Básica
9.5 Coordenador de Proteçáo Social Especial
9.6 CoordenadoÍ do Centro de RefeÍência de Assistência Social
9.7 Coordenador do CentÍo de Referência Es@ializedo de Assiíência Social
9.8 Gestor do Cadastro Único
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lll - o art. 126 passa a ter a seguinte redaçáo:
tO. SECRETAR]A TUiIICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL
.Art. '126 Ao Secretário Municipal de Assistência Social compete:" (NR)
(.)

lV - o art. 127, com a seguintê redaçáo:
10.1 Assessoria Técnica da Gestão do SUAS
'4t1. 127 Ao Assessor Técnico da Gestáo do SUAS, compete

. PrestaÍ assessoria de forma direta ao gestor municipal da politica pública de âssistência
social;
o Gerenciar, planejar e execular de forma diretâ a política pública de assistência social, no
que se reÍere a bens ê seÍviços a indivíduos, familias, grupos ê colêtividade, na pecipectiva de
fortalêcimênto da gestáo democrática e participativa capaz de produzir, intersetorial e
interdisciplinarmente, propostas que viabilizem a gestáo em favor dos(as) cidadáos(ás);
r Articular o procêsso de implantação, execuçáo, monitoramento, rêgiíro e avaliaçáo dos
serviços, projêtos, prog ramas e serviços socioassistenoais;
o Realizar estudos e pesquisas que revelem as rêais demandas da populaçáo usuária da
política pública de assistênciâ social, e fomentar o processo de formulaçâo, implementação e
monitoramento desta politica.
. SocializaÍ informaçÕes e sabeíes no campo dos direitos, de legislaçáo social e das
políticas públicas, dirigidas aos diversos atores sociais e sujeitos da política, aos gestores
públicos, dirigentes de entidades prestadoras de serviços, trabalhadores, conselheiros e usuários,
o Realizar pesguisas para identificação das dêmandas e reconhecimento das situaçóes de
vida da populaÉo que subsidiem a formulaÉo dos planos muniopais de asststência social (anual
e plurianual);

o Elaborar, executar e avaliar os planos municipais de assistência social (anual e plurianual),
buscando interlocuçáo com as diversas áreas e politicas públicas, com espêcial destaque para as
políticas dê Sêguridade Social;
. Formular e defender a constituiÉo do orçamento público necessário à implanta@ do
plano municipal de assistência social (anual e plurianual);
o Contribuir para viabilizar a participaÉo dos(as) usuários(as) no processo de avaliaÉo dos
planos municipais de assistência social (anual e plurianual);
. Favorecer a paÍticipaÉo dos(as) usuários(as) e movimentos sociais no processo de
elaboraçâo e avaliaçáo do oÍçamento público;
o Planejar, organizar e adminiírar o acompanhamento dos recursos orçamentários
invêstidos na Proteçáo Social Básica e Proteçáo Social Especial;
r Realizar estudos sistemáticos com a êquipê dos Centros de Referência de Assislência
Social (CRAS) e Centros dê Referência Especializados de Assistência Social CR s), na
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pêrspcctiva de análise conjunta da Íêalidade e planejamênto coletivo dâs açôes, o que supóê
assêguÍEr espaços de reuniáo e Íeffexáo no âmbito das equipes muttiproíissionais:
o Monitorar os s€Ívklos, pojetos, programas e beneficios socioassistenclais prêstados pela
Proteçâo Social Básica e Proteçáo Social Espêcial,
. A@mpanhar, monitorar e viabilizar a efotivâçáo da vigilância socioassistêncial no
municipio;
. Acompanhar, monitorar e viabilizaÍ a efetivaÇáo da controle social, atÍavés do
funcionamênto pêrman€nte dos conselhos municipâis vinculados à política pública de es§slência
sociel;
o Monitorar o funcionamenlo, execüÉo e aprimoramento do Cadastro Único e do Programa
Bolsa Família." (NR)

V - o art. 128 passa a ter a seguinte redaçáo:
í0.2 Secretaria Execuüva dos Conselhos
'Art. 128 Ao Secretário Execulivo dos Consêlhos, compete:

. CoordenaÍ todas as açóes referentes aos Consêlhos Municipais vinculados à Secretaria
Municipal de Assistência Social; no município;
. Organizar espaços físicts e mateÍiais das reuniões;
. AnotaÍ o comparocimênto dos Conselhôiros, em livro próprio;
. Redigir a ata das reuniô€s pl€náÍias;
o D(7itar e êxpedir a conespondêneia a ser assinada pêlo presidênle de cada conselho;
o Manter a guaÍda dc bang, livÍos, documêntoE e correspondências dos consolhos;
. Onentar e analisaÍ prêviamente os docum€ntos para inscriçáo de instituiçó€s que realizam
programas, serviços ou projetos de acordo com a demanda para cada consêlho;
o Providenciar o documento de inscriçâo das entidadês e oÍganizsçõês dos conselhos
aprovados em cada conselho,
. Acompanhar. coordenar e revisâr as alas elaboradas pela equipe de Assessoria do
conselhos
. lnscrever as pessoas presêntes à reuniáo que quisêrem manifêstar-sê,
. Substituir o Vice.Prêsidênte nas ausências e impedimentos destê;
. Adotar medidas destinadas ao bom Íuncionamênto das plenáÍias;
e Subsidiar o Plênário com assessoria técnica, podendo requisilar consultoria e
assêslloÍ:lmento de instituiçôes, órgâos e entidades ligados à árêa da â$iíência social, para der
suporte e/ou prestar apoio técnicologistico aos conselhos;
. Prestar o necessário apoio técnico-administrativo aos
dê Trabslho, Íomecendo as condiçóês paÍa o cumpnmênto
neste Regimento;
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lll - o art. 126 passa a ter a seguinte redaÉoi
,IO. SECRETARN MUNrcPAL DE ASSISTÊNCN S@NL
"AÍ1. 126 Ao SecretáÍio Municipal de Assistência Social comp€tê:" (NR)
()

lV - o art. 127, com a s€guinte redaçáo.
10.í Assessoria Tócnice d. G$tào do SUAS
'An. 127 Ao Assessor Técnico da Gestáo do SUAS, compêto:

o Postar assôssoÍia de forma dircte ao gestor municipal dâ polltica públice de e$istênciâ
social;
. Gerenciar, planejar ê êxecutaÍ de forma direta a políticâ pública de assistência social, no
que se ÍsfêÍe I bêns e serviços a indivíduos, familias, grupos e colêtividade, na pêÍspêcliva de
fortalêcimento da gestáo democráticâ e participativa capaz dê produzir, intersetonal ê
interdisciplinarmente, propostas que viâbilizem a gestáo em favor dos(as) cidadáos(ás);
o Articular o procêsso de imdantação, execuçáo, monitoramento, registro e avaliaçào dos
serviços, pÍojêtos, programas e sêrviços socioas§stênciais;
. Realizar êstudos e pêsquisas que revelem as reais demandas da população usuária da
política pública de assistência social, e fomentar o processo de formulaçâo, implemêntaÉo e
monitoramento desta política;

. Socializar informaçóês e saberês no campo dos direitos, da legislaçâo social e das
politicas públicas, dirigidas aos diversos alores sociais e suiêitos da politica, aos geslorês
públicos, dirigentês de entidades presladoras de seÍviços, trabalhadores, conselheiros e usuários:
o Realizar pcsquisas para identificaÉo das demandas e reconhecimento das situaçôes de
vida da população que subsidiem a íormulação dos planos municipais de assistência social (anual

e plurianual);

. Elaborar, exêcutaÍ e avalier os planos municipaas de assi§ência sooal (anual e pluriânual),

buscando interlocuÉo com as diversas áreas e politicas públices, com 6special destaque para as
politicás dê Seguridadê Social;
o Formular e deÍender a constituiçáo do orçaÍlento público nêcessáÍio à implântação do
plano municipal de assistência social (anual e plurianual);

o Contribuir para viabilizar a paÍticipaçáo dos(as) usuários(as) no processo dê avaliaçáo dos
planos municipais de âssistência social (anual e plurianual);

o Favorecer a participaçáo dos(as) usuários(as) e movimentos sociais no processo de
elâboÍaçáo e avaliaçáo do orçameÍrto público;

o Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários
investidos na ProteÉo Social Básica e Protêçáo Social Especiali
. Realizar esludos sistemáticos com a eguipe dos Centros de Reíerência de Assislência
Social (CRAS) e CêntÍos de Referência Especializados de Assistência Social S), na
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. PreparaÍ, antecipadamente, as rêunió€s do PlênáÍio do Conselho, incluindo convitês a
aprêsentadorês de têmas previâmente apÍovados, preparaÉo de informes, remessas de material
eos Conselheiros e outras providêncías;
. Acompanhar as Plenárias, assisür ao Presidente e anotar os pontos mais relevantes
visendo a checagem da redaçáo ftnâl da da;
. Dar encâminhamento às condusôes do Plenário, inclusive fazendo divulgar suas
Resolu@es;
. DespachaÍ com a Pre§dência os pÍooessos ê expediêntes de rotina;
. Acompanhar o encaminhamento dado às Resoluções e outras deliberações ernanadas do
Conselho;
. Coordenar juntamentê com o presidente de cada consêlho a reâlizeÇáo das conferências
municipais;
. Organizar com a comissáo de cada @nselho a realização das conÍerências municipais;
o Elaborar ÍeletóÍios sobro o funcionâínento de cadâ consêlho municipal vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social;
. Zelar pêlo bom funcionamênto do Conselho;' (NR)

Vl - o art. 129 passa a ter a seguinte redaçáo:
I 0.3 Coordenaçáo cla Vigiláncia Soooassistencial
'Art. 129 Ao Coordênador dâ Vigilância Socioassistencial. compete

o Produzir e sistemâtizar iníormações. indicadores e índices territorializados das situaçóes
de vulnerabilidade e risco pêsso€l e social que incidem sobre as famílias/pessoas nos diferêntes
ciclos de vida (cÍiânças, adolescentes, jovens, adultos e idosos); pessoas com reduçáo da
câpacidede pessoal, com defrciência ou em abandono; cÍianças e adullos, vítimas de formas de
êxploraÉo, de violência e de ameaças; vilimas de preconceito por etnia, gênero e opção pessoal;
vítimas de apartaçáo socrâl que lhes impossibilite sua autonomia e integridade, fragilizando sua
exislência:
. ApoiaÍ atividades de planejamento, organizaÉo e execuÉo de açóês desenvolvidas pela
gestáo e pelos serviços, produzindo, sislêmatizando e ânalisando informaçóes tenitorializadas: a)
sobrê as situeções de vulnerabiliíradê e risco que incidem sobro famílias e individuos; b) sobrê os
padrôes de oferta dos serviços e bênefícios socioassistenciais, considerando questóes afetas ao
padrâo de íinanciamento, ao tipo, volume, localização e qualidade dâs ofeÍtas e das respêclivas
condiçóes de aoêsso ;

. Detectar e compreender as situações de precâÍização e dê agravamento das
vulnerâbilidades que afêtam os terrilórios e os cidadáos, prejudicando e pondo êm risco sua

Prr'í.ibr. lúunblp.l d. Beh Crur

CiIPJ: 07.t43.04O0001 -77 lnrcrçàoElt du.l:0c.92o.2/a5-t www.b.Lcruz.c.,gov

t

lugar

sobrevivência, dignidade, autonomia e socializaçáo.
o Buscar conhecer a realidade especifica das famílias e as condições con
ondê elas vivem e, para isso, é fundamental conjugar a utilizaçáo de dados
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êstatisticâs e a criaçáo de formes de apropriaçáo dos conhecimentos produzidos pelos pelas
equipes dos serviços socioâssiíenciais, que estab€lecem a relação viva e colidiana com os
sujeitos nos tenitórios;
o Realizar a identificaÉo situaçôes de riscos e vulnerabilidades busel nos terntórios,
espêciÍicando sêmpÍe que possível os fdores de vulnerabilidade e os grupos, familias ou
individuos afetados por tais íatoÍes. A quantificaçáo da populaçáo afetada permite estimar a
demanda potencial para o serviço ou beneficio que deverá prover a aÉo protetiva;
. Desenvolver eíralégias para coletar informaçõês sobre todas as unidades públicas e
privadas que oÍertam os sêrviços, bênêficios, pÍogramas e projetos da assistência social, e
especialmente dos CRAS, clos CREAS e das Unidades de Acolhimento. É desejável que os dados
coletados junto aos seÍviços/unidâdês sejam capazes de aErir: a) a guantidade e peÍfi| dos
recursos humanos; b) o tipo e volume dos sêrviços pÍestados; c) a obseÍvância dos
procedimentos essenciais vinculados ao contêúdo do serviço e necessários à sua qualidade; d) o
peíil dos usuários atêndidos; e) as condiÉes de acesso ao sêNiço; 0 a infraestrutuÍa,
equipamentos e materiais existentes.' (NR)

Vll - o art. 130 passa a ter a sêguinte redaçáo:
í0.4 CoordenaÉo de Proteçáo Social Básica
"Ar1. ',l30 Ao Coordenador de ProteÉo Social Básica, compete

. Realizar visitas, perioas técnicas, laudos, informaçóes e pareceres sobre acesso e
implementaçáo da politica públicâ dê assistência social no que tange às famílias, individuos e
gÍuposi/comunidades êm situação de vulnerabilidade social;
. Coordenar a exêcuçáo das açóes reâlizadas pelos profissionais do CRAS em articulaçáo
epm a rede que envolve as demais políticas setoÍiais, bêm como a rede prÊstadora de serviços

socioassiíenciais no têrntório;
o Promover a prevenÉo de situações de risco por meio do desenvolvimento de
potenciálidades e aquisiçô€s, e o Íortalecrmento de vínculos familiares e coínunitários nos
territórios que encontram-sê em situaçáo de vulnerabilidade social;
o Realizar diagnóstico sobre a populaÉo que üve em situaçào de vulnerabilidade social

decorÍente da pobreza, privaçâo (ausência de renda, precáÍio ou nulo acesso aos seruiços
públicos, dentre outros) e, ou, fragilizaÉo de vinculos afetivos - relacionais e de pertencimento

social (discÍiminaçõês etárias, étnicas. de gênero ou por deficÉncias, dentre outras);
o Viabilizar o desenvolvimento de seÍviços, progÍamas e pdêtos locais de acolhimento,
convivência e socializaÉo de famílias e indivíduos, confoÍme a identificaÉo da situação de
vulnerabilidade apresentda;
. Articular a atuaÉo do Centro de Referência de Assistência Social junto às famílias
beneficiárias do Programa Bolsa Familia e do Bene,Íicio de Prestaçáo Continuadai
o Promover aÉes conjuntas do Cenlro de ReíeÉncia dê Assiíência Social
setonais do municipio, bem cpmo com as organizaçóes da sociedade civil,
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. MonitoÍar p€ÍmanênteÍnente as açôes pÍostâdas pêlo Cenlro dê Roforência de Assistência
Social à populaçâo demandatária da proteçáo social básica;
o ParticiPar dos planejamentos, oÍicinas, treinamentos, formaçóes promovidas pelo
município, Estado ou Uniâo, bem como poÍ anstituiçÕes Íormadoras." (NR)

Vlll - o art. 131 passa a têr a sêguinte redaçáo:
10.5 Coordenaçâo de Protêçáo Social Espêcial
"Art. 131 Ao Coordenador de PÍoteçáo Social Especial, compete

o Realizar visitas, pêricias técnicas, laudos, informaçóes e pareceres sobre acesso e
implementação da política pública de assistência social no que lange às famílias e indivíduos em
situaçáo de risco social;
. Coordenar a execução das açóes realizadas pelos profissionais do CREAS em articulaÉo
com a rede quê envolvê as demais polÍticas setoriais, bem como a rêde preíadora de sêÍviços
socioassistenciais no tenitóÍio:
. Promover o acompanhamento de situaçóes de Íisco por meio do desenvolvimento de
potencialidedes e aquisiçôes, e o fortalêcimento de vínculos familiaÍês e coÍnunitários nos
tenitórios que encontram-se em situaÉo de risco social;
o Realizar diagnóstico sobre a populaçáo que vive em situaçáo de risco social deconente de
abandono, maus trEltos físicos e, ou psíquicos, abuso sêxual e social, uso de subíâncias
psicoativas, cumpÍim€nto de medidas socioeducativas, situaçáo de rua, situaÉo de trabalho
infantil, êntre outras:
o Viabilizar o desenvolvimento de seNiços quê requêrêm a@mpanhamênto individual, e
maioÍ flexibilidade nas soluções protetivas, através de encaminhamentos monitoÍados, apoios e
pÍocessos que assêgurem qualidade na alençáo proteúiva e eíetividade na reinserçâo almejada;
. Estabelecêr estreita intêrfacê com o sistema de garantie dê direitos;
o Promover açóes conjuntas do Centro de Referência Especializado de Assistênoa Social
com as politicas sáoriais do municipio, bem como com as org€nizaçôes da sociedade civil;
o Monitorar pêrmanentemente as açôes prestadas pelo Cêntro dê RêÍerência Especializado
de Assistência Social à populaçâo demandatária da proteÉo social especial;
. Paíticipâr dos planejaínêntos, oÍicinas, treinamêntos, formaçôes promovidas pelo
município, Estado ou Uniáo, bêm como por instituições formadoras." (NR)

lX - o art. 132 passa a ter a seguinte rcdação:
10.8 Coordenaçáo do Cêntro de ReÍerência de Assistência Sociel
'Art. 132 Ao Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social, compete

o Articular o procêsso de implant4áo, execu@, monitoramento, registro e
açôes, usuários e serviços;
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. Coordenar â execuçáo das ações de forma a manter o diálogo e a paÍticipaÉo dos
profissioneis e das famílies inseÍidas nos seíviços oÍêítedos no CRAS e pela Íede prestadora de
serviços no tenitório;
. Definir, com os profissionais, critéÍios de inclusáo, acompanhamento e desligamento das
famílias:
o Definir, com os pÍoíissionais, o fluxo de entrada, acompanhamento, monüoramento,
avaliação e desligamento das famílias;
. Definir, com a equipe técnica, os meios ê os feÍrementais teórico metodológicos de
trabalho com familias, grupos dê familias e comunidado, buscando o apÍimoramento das açôes, o
alcance de resultados positivos para as familias atendides e o brtalecimento teórico e
metodolôgico do trabelho dosênvolvido;
o Monttorar regularmente as açó€s dê âcordo com as diretrizes do programa, instrumentos e
indicadores pactuados;

o Realizar rêunióes periódicas com os pÍofissionais e estagiários para discussâo dos câsos,
avaliaçáo das atividades desenvolvidas, dos serviços oÍertados e dos encaminhamentos
rêalizados, entre outras;
. Promover e participar de reuniôes peÍiódicâs com Íêpresêntantes da rede prêstadora de
serviços, visando contribuir com o órgáo gestor nâ arliculaçáo e avaliaçáo relativa a cobeÍtura da
demanda existente no tenitório e acompanhar os enceminhamêntos feitos;
. Promover ê participar de rounióes peÍiódicas com repÍesentantes de outras politicas
públicas, visando articular a ação intersetorial no tenitório;
. Contribuir com o órgâo gêstor municipal na evaliaÉo relativa à cobeÍtuÍa dos serviços no
território e no estabêlecimento de fluxos entre os sêrviços da PÍoteção Social Básica e Especial de
Assistência Sociâ|.' (NR)

X-oart. 133 passa a tera seguinte redaçáo:
í0.7 Coorclênaçáo do Centro dê RêÍerência Especializado de Assistência Social
"AÍr. 133 Ao Coordenador do Centro de Referência Especializado de Assistência Social,

compete:

o Articular o processo cle iÍnplantaçáo, execuçáo, monitoramento, ÍegistÍo ê evaliaçáo das
açôes, usuários e serviços:
. Coordenar a execuçáo das açôes de icrma a manter o diálogo e a paÍlicipaçâo dos
profissionais ê das íamílias insêridas nos sêNiços ofeÍtados no CREAS ê pêla Íêdê prêstadoía de
serviços no têrritório;
o Definir, com os proÍissionais, critérios de inclusào, acompanhamento e desligamento das
Íamílhs;
. Definir, com os proíissionais, o fluxo de entÍada, acompanhamento, mo
avaliaÇào e dêsligamento das familias;

PÉtritu.l unhip.l d. B.l. Crur
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. Definir, com a êguipe técnica, os meios e os feÍramentais teóÍico metodológicos de
trabalho com famílias, grupos de familias e comunidade, buscando o aprimoramento das açôes, o
alcance de resultados positivos para as famílies atendidas ê o fortalêcimento teórico e
metodológico do trabalho desenvolvido;
. Monitorar regularmênte es aÉ€s de acordo com âs diretrizes do pÍograma, instrumentos e
indicâdores pactuados;

o Realizar reunióes periódicas com os pÍofissionais e estagiários para discussáo dos casos,
avaliação das atividadês dêsenvolvidas, dos sêÍviços ofeÍtados e dos encaminhamêntos
realizados, entÍe outÍas;
o Promover e perticipar de reunióes periódicâs com rêpresentantes da rede prestadora de
serviços, visando contÍibuir com o óÍgáo gestor na aÍticulaÉo e avaliaÉo rêlativa a cobêrtura da
demanda existênte no têrntório e acompanhar os encaminhamentos feitos,
o Promover e participar dê rêunióês pêriódicas com representantes de outras politicas
públicas, visando articular a açáo intersetoÍial no tenitório;
. Contribuir com o órgáo gestoÍ municipal na avaliaÉo relativa à cobertura dos serviços no
tenitório ê no eslabêlêcimento de fluxos entrê os sêrviços da Proteção Social Básica e Especial de
Assistência Social.' (NR)

Xl - o art. '134 passa a ter a seguinle redaÉo:
10.8 Ge§áo do Cada§ro Únim
"Art. 134 Ao Ge§oÍ do Cadaíro Unico, compe{e:

o Assumir a interlocuçáo entre a Prefeitura, o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
e o Estado para a implementaçâo do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único. Por isso, o
Gestor deve ter poder de decisáo, de mobilizaçáo de outras instituiÉes e de articulaÉo enlÍe as
áÍeâs envolvidas na opêraÉo do Programa;
. Coordenar a relaçáo entre as Secretarias Municipais de Assistência Social, EducaÉo e
Saudê para o acompanhamento dos bênêÍiciários do Bolsa Familia e a verificaçáo das
condicionalidades;
. Coordenar a execuçáo dos recursos transferidos pelo Govemo Fedêral para o Programa
Bolsa Família no municipio. Esses recursos estáo sendo tÍensferidos do Fundo Nacional de
Assistência Social ao Fundo Municipâl de Assistência Municipal.
. Assumir a interlocução, em nome do municipio, com os membros da lnstância de Controle
Social do municipio, garantindo a eles o acompanhamento e a fiscalizaÉo das açóes do
Programa na comunidade;
. Coordenar a inteÍlocuÉo com oulÍas secÍetaries e órgÉos vinculados ao próprio Govemo
Municipal, do Estado e do Governo Fêdêral e, ainda, com entidades náo govemamenta ,como
objetivo de facilitar a implemenlaÉo de programas complementares pa ra as famílias
do Bolsâ Fâmília." (NR)

Ru. 7 dC §.brnb.o. no 3l CEP: B2t0a0O Fonê:PÍrf.itür. fuobip.l da 8.L Cruz
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Art.2' Os Secretános Municipais e Procurador GeÍal do Municipio Íeceb€ráo subsídios mensais

fixados em paícela única no valor de R$ 6.000,00 (seis mit reais).

Art.30 Ficam alterados os subsidios dos Cargos deftnidos pela Lei Municipal N.o 583 de i5 de

julho de 2005 na forma do Anexo lll desta Lei.

AÍt.40. Ests lei entrará em vigor na data dê sua publieeçâo com efeitos Íinanceiros Íelroativos a 10

de janêiro de 2017 , revogando os Arts. 135 e 136 da Lei Municipal no 583 dê 15 de julho de 2005

e todas as disposiÇóes em @ntrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, Ceará, 20 de fevereiÍo de2017

ELIÉS HA DRIANO
Preíelto pal dê Bola CÍuz

O Pna.írE Ato
rlrrçlo rrn ímcbgraÍo
Ecmüfiüú a decbâodo8T,l fohdda no

Lcuílo Erpchl n''!05.AA9CO06a*6/CEÂRA,
LÉo ,m vlrtr a .urênci. de Dllrlo Oftcial
Brlr Cruz em

a
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AI{EXO I DA LEI tt'UillCIPAL NO 8122017 OE 20 DE FEVEREIRO DÉ 20'17

QUADRO I

Cargo Simb. E
Nível

Quanüdade Subsldio

Secrelána de Assistência Social cc-1 01

Cargo Simb. e
Nivel

R$ 6.000,00

OUADRO II

Quantida I Remuneraç,ào Total
de Vênc. : Repres.

Assessor Técnico da Gestâo do
SUAS'

cc-6

Secretário Executivo dos
Conselhos"

cc-6 01 R$ r68,00 R$ 1.800,00 Rs 1.968,00

Coordenador da Vigiláncia
Socioassistencial"
Coordenador de PÍoteÉo Social
Básica"
Coordenador de Proteção Social cc-6

Coordenador do Centro de
Referência de Assistência
Social"
Coordenador do Centro de
RefeÍência Especializado dê
Assistência Social-

cc-6 01 R$ 1.500,00 R$ 1.668.00

cc-6 01 R$ 168.00 R$ 1.800,00 R$ 1.968.00

01 R$ 168,00 R$ 1.000,00 R$ 1.168.00

cc-6 01 R$ 100,00 R$ 500.00 R$ 600.00

cc-6 01 R$ 100,00 R$ 500,00 R$ 600.00

--t- 

-

Gestor do Cadastro Unico cc-6 01 R$ 168,00 R$ 1.000,00 R$ 1.168 00

'Assiíente Social, que tenha no mínimo especializaÉo na Política Pública de Assiíência Social

ou áÍêas afins, câpaz d6 pÍêstâr assêssoÍia na execuçáo, promoçáo, coordenaçáo e
acompanhamento nos seNiços, poêtos, pÍograínas e b€nêfícios socioassistenoais, b€m como
essessorar a execuçào ftnanceira da Politice Pública de Assistência Social, etc.

* Técnico de nivel superioÍ de acordo com a Resoluçâo CNAS No 17 de 20 de iunho de
preferencialmente Assistente Social, com experiência na gestáo de programas,

e benefícios soooassistenciais da Polítaca Pública de Assistência Social.

P..í.ib.. IuDbip.l d. B.L C7u.

C PJ: 07.taa.04O00Ol-Z

Ru. 7 dê 3êt mbro, n" 34 CEP: 62§70{100 Fon.r (6E) 36ô3-t

lnlcriçloEit dual:0ô,t20.24&1 ww.b.LcÍuz.cr.gov.br

1

11,

*-r

01 R$ 168,00 ; R$ 2.200,00 R$ 2 368,00
I

I R$ 168,00



§t
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
E-mâil: gabineto@bolacruz.cê.gov.br

ANEXO II DA LEI ÍúUNICIPAL NO 812/20í7 OE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Cdr3êlhos SecteteÉ t{unhipal de Asêbtêncb
Sciâl

A$ÉroÍb de Gcstão do SUAS

o do Slt§
E üLt!.
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ANEXO l[ OA LEI ÍíUNTCTPAL N'8í2/20í7 0E 20 DE FEVERETRO O82017

QUADRO I
Gabinete do PrefeÍto

CARGO

Chefe de Gabinele

Ouvidoria

MB. E EL QUANTIDAOE

cc-1 01

cc-3 01

Procuradoria Geral do Municipio

SUBS

R$ 3.000,00

R$ 1 500,00

CARGO SIÍú8. E N|VEL QUANTIDADE SUBStOIO

cc-1 0í R$ 6.000,00

OUADRO II

Procurador Geral do Município

Secretaria de Admi F

sliiB. E EL
Plan amento o controle lnterno

QUANTIDADE SUBS Dro
CARGO

Secretário de AdministÍaÉo,
Finanças, Planêjamento e ContÍole
lntemo

0cc-1 1 R$ 6.000,00

Cargo Slmbolo r Quant
e Nlvel i

Remuneraçâo Total

(R$tVenc. Repres.

CheÍe da Divisáo de Pessoal CC-7

Coordenador do Controle
lnterno

01 84,00

cc-5 01 168,00 1.500,00

cc-6 01 210,00 00

1.500,00 R$ 1.584,00

R$ 1 668,00

RS 1.710,001.500Prêsidente da Comissáo
Permanente de Licitações

Membros da Comissáo

i Permanente de Licitaçôes

Chefe da Divisáo de
Almoxarifado

cc-7 o2

cc-7

400.00 800.00 R$ 1.200,00

01 84.00 916.00 RS 1 00

Pr.hitur. ltúnkip.l dr B.l. crur iu. 7 do S.bmbío, n' !l CEP:

C PJ: 07.ta3.04O0001-Z lntcriçb Ertdu.l; 0a.t20ra&í
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CARGO

Secrelário de lnfraestrulura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

E-mail: gabinete@belecÍuz.cê.gov bÍ

QUADRO III
Sêcretaria Munac de lnfraestrutura

stiltB. E EL QUANTIDADE

cc-1 01

oto

R$ 6 000.00

Cargo

Diretor do Departamento de
Estradas e Transporte

Diretor do DepaÍtamento de cc-6

Sim Quant muneraçáo 
I

êN
Vênc. Repres.

cc-6 01 160,00 3.000,00

02 126,00 950.00 R$ 1 076,00

Total

(R§t

R$ 3 160,00

Urbanismo e Limpeza Pública

CARGO

Secretário de Saúde

SIMB. E N L QUANTIDADE SUBS Dro

01 R$ 6.000,00cc-1

CARGO

Secretário de Educaçáo

QUADRO V
SêcrêtaÍia Iúunici de Ed

LSIMB, E N QUANTIDADE s Dro

cc-1 01 R$ 6 000,00

QUADRO VI
Sêcrêtarla ísu d8 Juvêntude e Dês

CARGO

Secretário da Juventude e Desporto

QUANTIDADE s

01

slitB. E

cc-1

Dro

R$ 6.000.00

Pr!í.iü.l.. múnbip.l d.8.tr C.ut

CIIPJ: 07.1c6.(rt 00Oí -77

Ru.7 dG Sedrmbro, n'34 CEP; 02570{00 Foo.:
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QUADRO IV
Secretâria liunicipal de Saúde
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QUADRO VII
Secretaria iiunicipal de meio Ambiôntê e Turismo

Secretário de Mêio Ambi€nte e i 
CC-t

Turismo .

SIMB. E NÍVEL QUANTIDAOE

01 RS 6.000,00

QUAORO VIII
Secretaria Mu lde e Desênvolvimento Econômico

SIMB. E EL QUANTIDADE SUCARGO

cc-í 01 R$ 6.000,00Secretário de Agronegócios
Dêsenvolvimento Econômico

QUADRO IX
Srcrcterie Municipal de Ação Social, TÍ.balho e EmpÍeendedoÍismo-smB. E r.rivEL QUANTIDADE SU oroCARGO

0cc-1 1 R$ 6.000,00Secretário de Açáo Sociel, Trâbalho
e Empreendedorismo

t
QUADRO X

Secretaria Mun I de Cultura

CARGO

cc-1 01 R$ 6 000,00Secretário de Cullura
L

Peço de PreÍeitura Municipal de Belá Cru{ CeaÉ. em 20 de fêvereiro de 2017

ieu H IANO
Municipal
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